
Requerimento Nº 1138/2023

Súmula: Solicito informações quanto à 

implantação nas escolas municipais do 

Projeto Musicoterapia, o qual consiste na 

utilização da música por alunos com 

necessidades especiais, principalmente 

crianças autistas, durante o processo ensino-

aprendizagem

REQUEIRO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma regimental 

vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Prefeito do 

Município de Itapevi, junto a Secretária de Educação Profa. Eliana Maria da Cruz 

Silva, para que mediante manifestação dos Departamentos competentes, informe:

1) Existe a possibilidade de desenvolver o Projeto Musicoterapia no município?

2) Em quanto tempo este serviço pode ser iniciado?

3) Existem impedimentos? Se houver, especificar detalhadamente quais 

seriam esses impedimentos e quais seriam os motivos;

Justificativa
Senhor Presidente;

Senhoras Vereadoras;

Senhores Vereadores;

A Musicoterapia cada vez mais mostra sua eficácia para pessoas com 

deficiência, além de ser um grande meio de inclusão, onde todas as pessoas 

podem participar de uma mesma atividade musical. Ela trabalha com as 

potencialidades de cada indivíduo, facilitando e desenvolvendo-as.
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As dificuldades existentes nas áreas sensorial, emocional e/ou intelectual 

prejudicam as outras áreas, pois elas estão todas interligadas. A melhor maneira 

de desenvolvimento é facilitar a integração entre elas e a música oferece 

exatamente isso: experiências que estimulam todas elas ao mesmo tempo, 

desenvolvendo mente, corpo e emoção e ampliando os limites físicos, sociais ou 

mentais que podem existir.

A Musicoterapia é eficaz para aliviar tensões, promover o equilíbrio 

emocional, aumentar a autoestima, a autonomia e motivação. A música proporciona 

momentos lúdicos e libera endorfinas, acionando a mesma área do cérebro ativada 

pelo prazer. Na deficiência física a vontade de tocar um instrumento supera as 

dificuldades e estimula todo o desenvolvimento motor.

A integração social é desenvolvida na Musicoterapia, pois a música permite 

que todos participem da mesma atividade de diferentes maneiras, em diferentes 

níveis e diferentes tipos de participação. Além disso, estimula o aprendizado global, 

trabalhando a memória, a atenção e concentração, que são refletidos nos 

processos de alfabetização e escrita.

Haja vista, a relevância do tema, solicito apoio dos nobres pares para 

aprovação do requerido

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2023.

THIAGO DA SILVA SANTOS
Vereador Thiaguinho Silva

Presidente R
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=3J9H2H2AE40U2668, ou 
vá até o site http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 3J9H-2H2A-E40U-2668
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